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Estado do Espirito Santo 
“Primeira Cidade de Colonizagéo Italiana do Brasil” 

“Doce Terra dos Colibris” 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PARECER SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14294/2025 - APROVAGAO DO PLANO DE 

TRABALHO. 

DA JUSTIFICATIVA: Obedecendo ao que dispée o Decreto Municipal 404/2018, esta 

Secretaria Municipal de Assisténcia Social JUSTIFICA que a instituicdo, vem através 

dos documentos apresentados comprovar que está apta a executar parceria, que se 

caracteriza obedecendo o que diz o Decreto Municipal n° 404/2018, uma vez que se 

trata de servico de assisténcia social, executado pela Associação Pestalozzi de Santa 

Teresa, que estd devidamente credenciada ao Conselho Municipal de Assisténcia 

Social, conforme pode ser comprovado pela Resolugéo nº 21/2024, as folhas 191/192, 
bem como no Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente de Santa 
Teresa - COMCASTI/ES, fls. 190, cumprindo assim, o que dispde o Inciso IV, do Artigo 

18, do Decreto referido. 

Em atendimento ao Inciso |, do Artigo 19, do mesmo Decreto, ressalta-se a natureza 
singular do objeto da parceria, sendo que as metas somente poderao ser atingidas pela 
instituição em questao, ficando inviavel a competição, pois no municipio existe somente 
a Associação Pestalozzi que presta servico de média complexidade, no atendimento a 
pessoas com deficiéncia, razão pela qual a Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
entende que esta é a instituição que deve se efetivar a parceria. 

Trata-se de uma instituição que prima pela proteção aos direitos a dignidade da pessoa 
humana e de promoção de valores sociais, éticos e morais quanto a equidade, 
igualdade e liberdade da pessoa com deficiéncia e ainda trata-se de uma instituição que 
não tem fins econémicos, nem lucrativos, com a finalidade de prestar de forma gratuita 
servicos socioassistenciais, com intuito de promover a habilitagdo e reabilitagao de 
pessoas com deficiéncias, o que pode ser comprovado por parcerias anteriores folhas 
74 a92. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA/? M SX 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Registra-se que após analise minuciosa do Plano de Trabalho entregue anteriormente 

junto com os Orgaos de Controle Municipal e Gestéo, onde foi observado que o valor 

do plano foi maior que o indice de inflação 2025 em relagdo a Parceria firmada no ano 

anterior, e, primando por uma administração que se preocupa e tem responsabilidade 

com o orçamento e arrecadagéo municipal, foi solicitado a Instituição o calculo de seus 
gastos, não excedendo o percentual da inflagio para garantir uma parceria 

responsavel. 

DOTAGAO ORGAMENTARIA: Para firmar tal parceria informamos que existe dotagao 

orgamentaria, conforme exposto abaixo: 

Atividade: 013001.0824200202.047. 

Elemento da despesa: 33504300000. 

Fonte: 1500000000 

Ficha: 327. 

Valor: R$ 641.915,27 (seiscentos e quarenta e um mil, novecentos e quinze reais e 

vinte e sete centavos). 

Gestor da parceria: Alessandra Antonia Foeger da Silva. 

DA LOCALIZAGAO: Destaca-se ainda que a instituicdo funciona no - enderego 
declarado copia da conta fixa as folhas 73. 

DA DECLARAGAO DE APROVAGAO DO PLANO DE TRABALHO: Eu, Ivana Maria 
Massini da Costa, neste ato representando a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, 
apos andlise do Plano de Trabalho apresentado as folhas 250/269, APROVO o mesmo. 

Santa Teresa,05 de fevereiro de 2026. 
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IVANA MARIA MA/SSlNl DA COSTA 

Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
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